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PORTARIA Nº 019/2026 
                              De 28 de janeiro de 2026 
 

Nomeia Membros do Conselho Gestor 

do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura FMSAI. 

 

Eu, ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito Municipal de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso regular de minhas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
  

       Artigo 1º - Em conformidade com a Lei Municipal 3.548, de 25 de março de 
2025 e Decreto Municipal nº 4.883, de 12 de setembro de 2025; 

 
Artigo 2º – Nomear membros do poder executivo e da sociedade civil que irão 

compor o Conselho gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 

Infraestrutura FMSAI do município de Laranjal Paulista. 
 

       Artigo 3º - O Conselho Gestor a que se refere o artigo 1º desta portaria fica 
assim constituído: 
 

SECRETARIA de PLANEJAMENTO e DESENVOLVIMENTO URBANO 

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano  
Arnaldo Pereira Neto                        CPF 430.***.258-07              Presidente 
 

Secretária Municipal de Agronegócio, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 
Maria Manuela Teixeira Carvalho da     

Rocha Constantino         CPF 092.***.316-26      Vice Presidente 

         
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

       Anderson José Gomes Martins       CPF 294.***.478-90                  Membro 
 
       Secretário Municipal de Governo 

       Rodrigo Marson Marcon                CPF 351.***.038-30                Membro 
 
      Secretária de Administração e Finanças 

       Flávia Teixeira Da Silva                CPF 354.***.958-06                Membro 
 

Representante da Sociedade Civil, membro do Conselho Municipal do Plano           
Diretor 

       Bruno Pissinatti Silveira Moraes   CPF 443.***.568-69                Membro 
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Representante da Sociedade Civil, membro do Conselho Municipal de Meio           

Ambiente 
Thais Helena Nogueira                  CPF 246.***.388-74       Membro 

 
Artigo. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 28 de janeiro de 2026. 

 

 
 
 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


